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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 73/2007

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Soure aprovou, em 30 de Dezembro de
2006, a prorrogação por mais um ano da suspensão par-
cial do Plano Director Municipal (PDM) de Soure e
das medidas preventivas, ambas ratificadas pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 74/2005, de 17 de
Março.

A suspensão parcial do PDM de Soure e o estabe-
lecimento de medidas preventivas para a área a abranger
pelo Plano de Pormenor da Zona Nordeste da Vila de
Soure tiveram por objecto as normas do primeiro incom-
patíveis com as opções do futuro plano de pormenor
em elaboração, bem como evitar a alteração das cir-
cunstâncias e das condições de facto existentes que
pudessem limitar a liberdade de planeamento ou com-
prometer ou tornar mais onerosa a execução do referido
plano de pormenor.

A suspensão parcial do PDM de Soure e o estabe-
lecimento das referidas medidas preventivas foram rati-
ficadas pelo prazo de dois anos a contar da data da
respectiva entrada em vigor, prorrogável por mais um
ano, no caso das medidas preventivas.

De acordo com a fundamentação apresentada pela
Câmara Municipal de Soure, embora o Plano de Por-
menor da Zona Nordeste da Vila de Soure esteja em
fase adiantada de elaboração, torna-se necessária a pror-
rogação da suspensão do PDM de Soure e do prazo
de vigência das medidas preventivas, sob pena do cum-
primento dos objectivos do referido plano de pormenor
poderem ser postos em causa com a vigência temporária
do PDM, o qual se apresenta desadequado à regula-
mentação da área em questão.

Regista-se, pois, a efectiva necessidade na presente
prorrogação, uma vez que subsistem as razões subja-
centes à respectiva aprovação inicial.

Não obstante o termo do prazo das referidas medidas
preventivas já ter ocorrido em 18 de Março de 2007,
a deliberação da Assembleia Municipal de Soure que
aprovou a referida prorrogação foi adoptada em 30 de
Dezembro de 2006, facto que determina a atribuição,
a título excepcional, de efeitos retroactivos à presente
resolução, a contar de 18 de Março de 2007, inclusive.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 2 e nos

n.os 4 do artigo 100.o, 1 e 9 do artigo 112.o e 3 do
artigo 109.o, este último conjugado com o disposto no
n.o 8 do artigo 80.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2002, de 10 de Dezembro, e nos termos da alí-
nea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de
Ministros resolve:

1 — Ratificar a prorrogação, por mais um ano, do
prazo de vigência da suspensão parcial do Plano Director
Municipal de Soure e das medidas preventivas ratifi-
cadas pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 74/2005, de 17 de Março.

2 — Determinar que os efeitos da presente resolução
retroagem a 18 de Março de 2007.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Abril
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 74/2007

A primeira fase do processo de reprivatização do capi-
tal social da REN — Redes Energéticas Nacionais,
SGPS, S. A. (adiante designada abreviadamente por
REN), foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 228/2006, de
22 de Novembro, diploma que remeteu para o Conselho
de Ministros, em conformidade com o artigo 14.o da
Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, a regulamentação, mediante
uma ou mais resoluções, das condições finais e concretas
das operações necessárias à realização do processo de
reprivatização.

A realização desta primeira fase de reprivatização
considera, conforme se alude no preâmbulo do Decreto-
-Lei n.o 228/2006, de 22 de Novembro, a manutenção
de uma participação maioritária do Estado no capital
social da REN, em consonância com a Resolução do
Conselho de Ministros n.o 24/2006, de 28 de Fevereiro,
a qual se justificou por razões de interesse público rela-
cionadas com o processo de reorganização do sector
eléctrico ocorrido em 2006.

Porém, encontrando-se concluído esse processo, estão
reunidas as condições para que, a curto prazo, se possa
proceder à realização de uma ou mais fases de repri-
vatização do capital social da REN, a contemplar em
próximo programa de privatizações, caso em que, não
obstante a redução da sua posição accionista, o Estado
continuará ainda a dispor das respectivas competências
no plano regulatório e a título de entidade concedente.

Nestes termos, considerando especialmente o dis-
posto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 228/2006, de 22 de
Novembro, aprovam-se agora as condições de alienação
das acções representativas do capital social da REN atra-
vés das modalidades de oferta pública de venda no mer-
cado nacional e de eventual venda directa a instituições
financeiras, a efectuar, em ambos os casos, pela PAR-
PÚBLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A.
(adiante designada abreviadamente por PARPÚ-
BLICA).

Tal como resulta do n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 228/2006, de 22 de Novembro, poderá o Governo
optar pela realização de uma ou ambas as modalidades
de reprivatização, tendo no entanto a referida oferta
pública de venda carácter obrigatório. Assim, são apenas
fixadas na presente resolução as condições finais e con-
cretas de carácter geral relativas a cada uma das refe-
ridas modalidades, sem prejuízo de posterior decisão,
igualmente mediante resolução do Conselho de Minis-
tros, quanto à efectiva realização da modalidade não
obrigatória e à definição das demais condições espe-
cíficas.

No que respeita à oferta pública de venda, são defi-
nidas as condições de aquisição das acções em cada
um dos segmentos que compõem a oferta e, designa-
damente, os mecanismos de comunicabilidade das
acções entre as respectivas parcelas e os critérios de
rateio.

Estabelecem-se, igualmente, as condições especiais de
aquisição de que beneficiarão os trabalhadores da REN
e das restantes sociedades do grupo, os pequenos subs-
critores e emigrantes, nomeadamente quanto ao preço.

Relativamente à operação de venda directa a insti-
tuições financeiras, é aprovado o respectivo caderno de
encargos, no qual são estabelecidos os termos e as con-


